Ata 01/2019 – Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Anna Lucia Guaiume, Marli Vogt Verner, Camila Gabriela dos Santos, Melissa Mareth da Costa, Angelita Ines Boufleur, Cleide Linhares Queiroz, Teodomiro Silvino Elger, Roseli Odorizzi, Juliana Garcia Morante Brita, Rosimeri Cristina Maria, Francisco Antonio Rauber e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença de Maria de Lourdes Colpo (HOESP), Jaqueline Nadir da Silva e Marilia Borges Leite (SMAS) e Helio Pedro Brum (Grupo de Idoso Perseverantes da Paz). A Presidente do CMDI, senhora Marli Vogt Verner cumprimenta os presentes e em segunda chamada, apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a reprogramação do superávit de 2018; b) Deliberar sobre a ata nº 11/2018; c) Deliberar sobre o Regulamento da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-PR; d) Deliberar sobre os registros de grupos de idosos; e) Eleição para Vice-Presidência do CMDI; f) Informes sobre as Pré-Conferências e V Conferência Municipal; g) Outros assuntos. Sem inserções na pauta, inicia-se como o item A: Deliberar sobre a reprogramação do superávit de 2018: A Diretora Marilia Borges Leite apresenta o superávit dos saldos no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do ano de 2018: Valor a reprogramar: a) R$ 100.000,00 – referente a Deliberação nº 01/2017 CEDI; b)
 R$  15.372,52 - capacitação, qualificação e fortalecimento da rede de atendimento e de defesa de direitos da pessoa idosa; c) R$ 1.459,15 – referente aos rendimentos de 2018. O total de R$ 101.459,15 serão utilizados em material de consumo, serviços de terceiros, equipamentos e materiais permanentes. Sem questionamentos, a Presidente Marli coloca em votação pela aprovação da reprogramação do superávit apresentado e também da utilização do valor dos rendimentos, sendo aprovado pelos conselheiros. Item B da pauta: Deliberar sobre a ata nº 11/2018: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração, sendo assim a Presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 11/2018, sendo aprovada pela plenária. Item C da pauta: Deliberar sobre o Regulamento da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-PR: Marli Verner apresenta o regulamento para aprovação: O capítulo I trata sobre os objetivos e tema, sendo que a V Conferência Municipal terá como tema central: "Os desafios de envelhecer no Século XXI e o papel das Políticas Públicas”. Já o capítulo II trata da estrutura e organização, elencando as três comissões: Organizadora, Técnica e de Credenciamento. Marli lembra que o CMDI já possui formada a comissão organizadora, sendo necessário formar as demais. O documento decorre com as atribuições das comissões e também a programação para as pré-conferências. No capítulo III trata sobre a realização da Conferência, que será realizada no dia 15 de março de 2019 no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, com início às 08 horas e término previsto para as 16h30min horas, com a seguinte programação: 08h - 
Credenciamento e coffee break; 08h30 - Apresentação cultural; 08h45 - Abertura oficial da conferência; 08h55 - Mesa de honra e premiação do Concurso; 09h15 - Leitura e aprovação do Regimento Interno; 09h30 - Palestra sobre o tema – “Os desafios de envelhecer no Século XXI e o papel das Políticas Públicas” – Promotor de Justiça Dr. Giovani Ferri; 11h20 – Debate; 11h45 - Intervalo para almoço;
13h30 - Apresentação cultural; 13h45 - Plenária final – deliberação das propostas elencadas nas Pré-Conferências; 15h45 - Eleição de delegados para a Conferência Estadual (1 vaga para Governamental e 1 vaga para Sociedade Civil); 16h00 - Coffee break; 16h30 – Encerramento. O capítulo IV fala sobre os participantes que poderão atuar como delegados natos, delegados, observadores e convidados. Já o capítulo V trata sobre a eleição dos delegados para a VII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa e o capitulo VI traz as disposições gerais. Sem questionamentos a Presidente coloca em votação pela aprovação do Regulamento da Conferência, sendo aprovado por todos. Na sequência, a Presidente solicita conselheiros para compor as comissões elencadas no regulamento, ficando definido: Comissão Técnica (Clóvis Lothar Bremer e Roseli Odorizzi); Comissão de Credenciamento (Anna Lucia Guaiume; 
Francisco Antonio Rauber e Melissa Mareth da Costa). Item D da pauta: Deliberar sobre os registros de grupos de idosos: Marli informa que a Comissão Técnica se reuniu em dezembro de 2018 e analisou vários processos de grupos de idosos, com parecer favorável, sendo eles: Associação de Idosos Viva a Vida de Boa Vista; Associação do Grupo de Idosos Frei Alceu Richetti – AGIFAR; Grupo da Terceira Idade Sempre Avante do Jardim Panorama; Grupo de Idoso Fonte Luminosa do Jardim Europa; Grupo de Idoso Nossa Senhora de Fátima do César Park; Grupo de Idoso Perseverantes da Paz; Grupo de Idoso São João Batista da Vila Tancredo Neves; Grupo de Idoso Sempre Avante;

Grupo de Idoso Unidos em Cristo de Ouro Preto; Grupo de Idoso Voltamos a Sorrir de Bom Princípio. Em seguida, a Presidente coloca em votação pela aprovação dos registros dos grupos de idosos apresentados, sendo aprovado por todos. Item E da pauta: Eleição para Vice-Presidência do CMDI: Marli informa que foi nomeada pelo Prefeito Municipal para atuar na Secretaria de Política para Mulheres e desta forma não representa mais a Secretaria de Assistência Social neste Conselho de Direitos, a mesma diz que fica triste em deixar a Presidência do CMDI, mas ao mesmo tempo feliz pelo trabalho realizado e agradecida pela oportunidade. Informa que pela Lei o atual Vice-Presidente - senhor Clóvis Lothar Bremer - assume a Presidência e é necessário fazer a eleição para seu novo vice, que deve ser um representante governamental. Dos conselheiros presentes, a senhora Anna Lucia Guaiume assume a Vice-Presidência do Conselho. Todos aprovam a nova diretoria e o senhor Clóvis agradece o trabalho da Marli e conta com todo o Conselho para continuar nessa tarefa de doação e responsabilidade. Item f da pauta: Informes sobre as Pré-Conferências e V Conferência Municipal: Marli informa que a primeira Pré-Conferência já aconteceu no dia 15/02/2019, às 13h30 no CERTI Pioneiro e na próxima sexta-feira, dia 22/02/2019, às 13h30 será no CERTI Coopagro. A conselheira Cleide Queiroz pede que seja feita maior divulgação para a segunda Pré-Conferência. Anna Guaiume sugere a divulgação nas redes sociais (facebook e whatsapp) e que todos colaborem com compartilhamentos. Para a V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que acontecerá no dia 15/03/2019, no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, Anna diz que é necessário a colaboração de todos e que a mesma como Vice-Presidente fará a cobrança da participação aos conselheiros. Item G da pauta: Como assuntos gerais, Marli e Dr. Clóvis falam sobre o caso de um idoso que está sofrendo violações de direitos e não houve acompanhamento devido. Deste modo, o Conselho definiu que será feito encaminhamento ao CREAS e também ao Ministério Público. Também como assuntos diversos, a conselheira Cleide pede como está a reserva do Teatro para o evento do dia do idoso em outubro e Marli informa que toda agenda de 2019 foi cancelada no teatro, tendo em vista a reforma que será feita. Sendo assim, Cleide sugere fazer a pré-reserva do Centro Cultural Ondy Helio Niederauer e também do Centro de Evento Desiree Refosco, até que o Conselho faça o planejamento das ações que serão realizadas no dia do evento, para saber sobre o especo que será necessário. Nada mais havendo a tratar, o empossado Presidente Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 10h40, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
